
 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO e JUSTIÇA 

Aos Projetos de Lei: 51/2026, 46/2026, 64/2026, 71/2026, 72/2026, 87/2026, 391/2025, 379/2025, 378/2025, 
370/2025, 365/2025, 336/2025, 335/2025, 330/2025, 326/2025, 323/2025, 318/2025. Aos Projetos de Resolução: 
151/2025, 07/2026, 09/2026, 10/2026, 11/2026, 16/2026, 18/2026, 20/2026.  

 I – RELATÓRIO 

Projeto de Lei 51/2026 do Vereador Caetano Motos - Denomina nome de Rua José Severino da Silva (Seu Zequinha), a Rua 
Projetada 12 – Código Logradouro 01475-3, Loteamento Leonor Araújo, Bairro Santo Agostinho no município de Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, e dá outras providências. Projeto de Lei 46/2026 do Vereador Adilson Vitorino - “Denomina nome de Rua Severina 
Minervina da Conceição, a Rua Projetada 10 – Código Logradouro 01246-7, Loteamento Leonor Araújo, Bairro Santo Agostinho no 
município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, e dá outras providências.”. Projeto de Lei 64/2026 do Vereador Irmão Soares - 
Denomina de Rua Missionária Maria Amélia de Andrade Silva, a Rua Projetada 18 - Lot. Novo Horizonte, Código Log. 00611-4 – 
Bairro: Malaquias Cardoso. Projeto de Lei 71/2026 do Vereador Irmão Soares - Denomina de Maria de Assunção de Siqueira, a 
praça ao lado da Igreja São João Batista, localizada na comunidade do Sítio Carrapicho Novo, zona rural do município de Santa 
Cruz do Capibaribe e dá outras providências. Projeto de Lei 72/2026 do Vereador Irmão Soares - Denomina de Vereadora Zilda 
Barbosa de Moraes Mena, a Praça ao lado da Igreja São José Operário, localizada na comunidade do Sítio Carrapicho Velho, zona 
rural do município de Santa Cruz do Capibaribe e dá outras providências. Projeto de Lei 87/2026 do Vereador Irmão Soares - 
Denomina de Creche Municipal Professora Sandra Rejane Mestre de Santana, o prédio público localizado entre a Rua Maria 
Antônia Pereira dos Santos (Irmã Marta), Cep. 55191-715 e a Rua Tercília de Souza Neves, Cep. 55191- 670 (quadras I e L) – Lot. 
Leonor Araújo, Bairro Santo Agostinho. Projeto de Lei 318/2025 do Vereador Irmão Soares - Dispõe sobre a criação do Festival “Do 
Produtor à Mesa”, voltado à valorização do produtor de pitaia, e dá outras providências. Projeto de Lei 323/2025 do Vereador Irmão 
Soares - Estabelece diretrizes para a criação de uma casa de apoio para Mães em Crise no município e dá outras providências. 
Projeto 326/2025 do Vereador Cristóvão Bomba - Dispõe sobre a proibição de emissão de ruídos excessivos em escapamentos de 
veículos motociclísticos, no município de Santa Cruz do Capibaribe, e dá outras providências. Projeto de Lei 330/2025 do Vereador 
Cristóvão Bomba - Estabelece que as unidades de saúde credenciadas no Sistema Único de Saúde - SUS, bem como as da rede 
privada, do município de Santa Cruz do Capibaribe, ofereçam leitos separados para as mães de natimorto e mães com óbito fetal. 
Projeto de Lei 335/2025 da Vereadora Jéssyca -  Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de avisos informativos nas unidades de 
saúde públicas e privadas do Município de Santa Cruz do Capibaribe, acerca do direito da parturiente à presença de acompanhante 
durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, nos termos da Lei Federal nº 11.108, de 7 de abril de 2005, e dá outras 
providências. Projeto de Lei 336/2025 do Vereador Tallys Maia - Altera a redação do inciso II, do Art. 20 da Lei Municipal nº 
1.964/2011, para acrescentar modelos de veículos para fins de utilização do serviço de taxi em nosso município. Projeto de Lei 
357/2025 do Vereador Caetano Motos - Instituí a Campanha de Mobilização, Conscientização e Prevenção aos Crimes de 
Perseguição (stalking) e de Perseguição Virtual (ciberstalking) contra mulheres, no âmbito de Município Santa Cruz do 
Capibaribe/PE, e dá outras providências. Projeto de Lei 365/2025 do Vereador Tallys Maia - Institui o “Selo Estabelecimento 
Acessível” no âmbito do município de Santa Cruz do Capibaribe e dá outras providências. Projeto de Lei 370/2025 do Vereador 
Cristóvão Bomba - Dispõe sobre a distribuição gratuita de Kit Escolar Adaptado aos alunos da rede pública municipal de ensino 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município de Santa Cruz do Capibaribe, e dá outras providências. Projeto de Lei 
378/2025 do Vereador Cristóvão Bomba - Dispõe sobre a implementação de ações de divulgação e marketing institucional voltadas 
ao Centro de Compras Calçadão Miguel Arraes de Alencar, no município de Santa Cruz do Capibaribe, e dá outras providências. 
Projeto de Lei 379/2025 do Vereador Marlos da Cohab - Reduzir o tempo excessivo de tela, especialmente entre crianças e 
adolescentes, e promover o engajamento da comunidade em atividades presenciais e ao ar livre. Projeto de Lei 391/2025 do 
Vereador Irmão Irmão Soares - Estabelece diretrizes para a criação da Campanha Botijões em boas Mãos no município de Santa 
Cruz do Capibaribe. Projeto de Resolução 151/2025 do Vereador Caetano Motos - Concede o Título de Cidadã de Santa Cruz do 
Capibaribe a Ilma Bianca Valdilene da Silva. Projeto de Resolução 9/2026 da Vereadora Jéssyca -  Ementa: Denomina a Tribuna da 
Câmara Municipal de Santa Cruz do Capibaribe de “Tribuna Vereadora Zilda Barbosa de Moraes Mena”, em homenagem à ex-
vereadora do município. Projeto de Resolução 10/2026 do Vereadora Jéssyca - Ementa: Denomina a Tribuna da Câmara Municipal 
de Santa Cruz do Capibaribe de “Tribuna Vereadora Zilda Barbosa de Moraes Mena”, em homenagem à ex-vereadora do município. 
Projeto de Resolução 11/2026 da Vereadora Jéssyca - Concede o Título de Cidadão de Santa Cruz do Capibaribe ao Ilmo. Sr. José 
Henrique Moraes. Projeto de Resolução 16/2026 da Vereadora Jéssyca - Concede o Título de Cidadão de Santa Cruz do Capibaribe 



 

ao Ilmo. Sr. Rodolfo Alves da Silva. Projeto de Resolução 18/2026 do Vereador Marlos - Concede o Título de Cidadão de Santa 
Cruz do Capibaribe ao Ilmo. Sr. Onildo Lindberg Ananias da Silva. Projeto 20/2026 do Vereador Galego de Mourinha - Concede o 
Título de Cidadão de Santa Cruz do Capibaribe ao Exmo. Sr. Promotor de Justiça Dr. Tiago Sales Boulhosa Gonzalez. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

Observa-se que a iniciativa dos Projetos em tela tem respaldo legal e encontra-se em consonância com as normas legais.  

Em face do exposto, considero os Projetos LEGAIS. 

Voto pelas suas APROVAÇÕES. 

 
EMANUEL SOUZA RAMOS 

RELATOR 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Legislação e Justiça opinou, por unanimidade, quanto a LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE  dos 
Projetos supramencionados, uma vez que os mesmos se encontram em total acordo com as determinações legais. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores TALLYS AUGUSTO DE LIMA MAIA, EMANUEL SOUZA RAMOS E 
JOSÉ ADILSON VITORINO DA SILVA 

                                                            Plenário, 06 de maio de 2026. 

 
 

   TALLYS AUGUSTO DE LIMA MAIA                          EMANUEL SOUZA RAMOS 
Presidente                                                                                                         Relator  
 

JOSÉ ADILSON VITORINO DA SILVA 
Secretário 
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